
LEI MUNICIPAL Nº 7.030, DE 24 DE SETEMBRO DE 2009.

           VEREADOR LEANDRO ADAMS PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

          FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu, na qualidade de seu Presidente, de acordo com o 
§ 5º, do Art. 35, da Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte Lei:

                                                                                              EMENTA: Dispõe sobre a destinação de tempo para veicular 
campanha  publicitária  educativa  contra  o  uso  de  drogas,  nos 
grandes  eventos  culturais,  esportivos,  shows  e  outros 
equivalentes, realizados no Município de Carazinho.

AUTOR: Vereador Felipe Sálvia

           Art. 1º - Em todos os eventos Culturais, esportivos, shows, exposições e outros equivalentes, realizados em 
ambientes  fechados  ou  abertos,  dentro  do  Município  de  Carazinho,  deverá  ser  destinado  um período  de  tempo  para 
veiculação de Campanha Publicitária Educativa anti-drogas.

                       Parágrafo 1º – Ficam incluídos nos termos desta Lei, os cinemas, danceterias, teatros e casas de show.

                        Parágrafo 2º - O tempo mínimo será 30 (trinta) segundos a cada hora de duração do evento, que poderá ser 
veiculada  em  sistema  de  telão,  som,  faixas,  cartazes,  banners  e  outros  meios  de  acordo  com  a  disponibilidade  dos 
promotores.

                       Art.2º  - O não cumprimentos do disposto nesta Lei, sujeita os organizadores do evento ao pagamento de 
multa no valor 50 URMs, na segunda reincidência o valor será em dobro e na terceira reincidência, a cassação do alvará de 
funcionamento.

                       Art.3º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 60 (sessenta) dias após a sua 
publicação.

                        Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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